LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuicio que lhe confere o art.
180 da Constituicao, decreta a seguinte lei:

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO |
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONARIO PUBLICO CORA A
ADMINISTRACAO EM Geral

Condescendéncia criminosa

Art. 320. Deixar o funcionario, por indulgéncia, tesponsabilizar subordinado
que cometeu infracdo no exercicio do cargo ou, duére falte competéncia, néo levar o fato
ao conhecimento da autoridade competente:

Pena - detencéo, de 15 (quinze) dias a 1 (um)onésulta.

Advocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, neése privado perante a
administracé@o publica, valendo-se da qualidadedeidnario:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) meses, da.mul

Paragrafo unico. Se o interesse é ilegitimo:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) &mo & multa.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravencdes Penais

O Presidente da Republica, usando das atribuigiethg confere o artigo 180 da
Constituicao,

DECRETA:

) CAPITULO Vil ) )
DAS CONTRAVENCOES REFERENTES A ADMINISTRACAO PUBCA

- Omisséo de comunicacgao de crime

Art. 66. Deixar de comunicar a autoridade competent

| - crime de agdo publica, de que teve conhecimewtexercicio de fungéo
publica, desde que a acao penal ndo dependa @sea@Ccao;

Il - crime de acéo publica, de que teve conhecimantexercicio da medicina ou
de outra profissdo sanitaria, desde que a acdo péwadependa de representacdo e a
comunicacdo néo exponha o cliente a procedimemtonei:

Pena - multa.

- Inumacéo ou exumacao de cadaver
Art. 67. Inumar ou exumar cadaver, com infracaodiggosicdes legais:
Pena - prisdo simples, de 1 (um) més a 1 (um)anmulta.



